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ESTA D O DE S Ã O P AULO 

Term o de Adi tamento ao Contrato nº. 261/15 

Contra to/Adit ivo nº 319/2019 
Processo Administrati vo nº. 22 .595/201 9 anexado ao de nº 16.896/201 5 - Pregão 12 1/201 5 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: ALCON ENGENHARI A DE SISTEMAS L TOA 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES PEC IALI ZA DA PARA LOCAÇÃO DE RÁDI OS COMUN ICA DOR ES 
DI GITA IS, ESTAÇÃO FIX A DIGITAL, RÁDIOS MÓVE IS DI GITAIS E REPETIDORES DI GITAIS. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento parti cul ar de cont rato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANT E, o MUN ICÍPIO DE BOTUCAT U, pessoa j urídi ca de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN P J sob o nº 46.634. 1OI /0001 - 15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .011 de 16 de setembro de 201 4, representado pelo Secretá ri o Muni cipal de Saúde, AN DRÉ C AS PARI NI 
SPADARO, brasil eiro , res idente e domi cili ado nesta cidade, po rtador da cédul a de identidade RG nº. 11 .447. 132-0 e 
inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa ALCON ENC EN HARI A 
DE SIST EMAS L T OA, dev idamente inscrita no CN P J/MF sob nº. 58.062.365/000 1-20, sediada na cidade de São 
Caetano do Sul /SP, na Ru a Pará, nº 120, Centro, neste ato representado por seu representante lega l abaixo ass inado, com 
base no processo admini strat ivo e pregão ac im a mencionado, e ai nda com fund amento nas di spos ições da lei federa l 11 º. 
8.666 de 2 1 de junho de 1. 983 têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrum ento que mutuamente ace item e 
rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente ace itam e recip rocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contrat ual entre ambas ce lebrado em 30 de junho de 20 15, nos autos do processo admin istrat ivo ac im a desc rito, pelos 
moti vos dev idamente justificados e autori zados, pro rrogando o prazo contratado por mais 12 ( doze) meses , de 30/06/2019 
a 29/06/2020 . 

CLÁUSULA SECUN DA: A CONTRATA DA concede desconto negociado entre as pa1ies e dessa fo rma o va lor mensal 
do presente contrato para o período prorrogado, passará a ser de R$ 11.700,00 (Onze mil e setecentos reais) , totalizando 
a quantia anual de R$ 140.400,00 (Cento e quarenta mil e quatrocentos reais) 

CLÁUSULA TE RCEIRA: As paiies rat ifi cam as demais cláusul as do instrumento ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente in strum ento particul ar, em três vias de igual teo r e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os dev idos efeitos lega is. 

Bo tucatu , 3 O SH 2019 
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Fóbio Alexarydre Rodrig1.es Santos 
Cheff; d{ Sator de Contratos 
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